
 
 
  
    LEI MUNICIPAL 562 DE 02 DE JUNHO DE 2003. 
 
  

QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO FIRMAR 

CONVÊNIO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PARA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO, SOB A 

GARANTIA DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE 

PAGAMENTO, AOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS, PREFEITO 

MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DE MATO 

GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,   

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

                                
                                                   

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

firmar convênio com a Caixa Econômica Federal para a concessão de empréstimo, sob a 

garantia de consignação em folha de pagamento, aos servidores públicos municipais. 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
            Prefeitura Municipal de Nova Olímpia-MT, aos  02 dias do mês de Junho de 2003. 
 
 
   
 

DR. FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
 


